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1. INTRODUÇÃO 
 
Num contexto de agilização de processos e simplificação da relação entre os cidadãos e o IFAP foi 
desenvolvida a possibilidade dos Beneficiários se registarem no Portal do IFAP e disponibilizados 
vários serviços on-line, com vista a poderem aceder a toda a sua informação no IFAP, bem como 
submeter um conjunto de formulários. 
 
Para a disponibilização destes serviços foi criada uma “Área Reservada” no Portal IFAP a que todos 
os Beneficiários terão acesso após realizarem o Registo no Portal. 
O presente documento visa descrever todo o processo de registo de utilizador no Portal IFAP. 
O processo de registo visa a atribuição de um nome de Utilizador e de uma Palavra-Chave, 
necessários para a autenticação dos Beneficiários no Portal IFAP. 
 

2. PRESSUPOSTOS 
 

• O processo de registo dos utilizadores descrito neste documento só se aplica aos 

Beneficiários do IFAP, isto é, um utilizador só pode registar-se no Portal IFAP após 

apresentação do formulário IB (Identificação de Beneficiário), numa entidade apta para o 

efeito. 

• No registo do utilizador terá de ser fornecido um endereço de email, caso o mesmo não tenha 

sido inscrito no formulário IB. 

• As pessoas colectivas possuem um registo único e o acesso à área reservada do Portal faz-

se com os dados de registo da pessoa colectiva. 

• Os representantes legais acedem à área reservada do Portal com os dados de registo cedidos 

pelos Beneficiários. 

 

3. INFORMAÇÃO NECESSÁRIA PARA O REGISTO DE UTILIZADOR NO 
PORTAL 

 
No momento do registo o utilizador deverá ser portador da seguinte informação: 
 

• Número de Beneficiário (NIFAP) 

• Número de Identificação Fiscal (NIF) 

• Endereço de Email, caso este não esteja inscrito no formulário IB. 

 

4. REGISTO DE NOVOS UTILIZADORES NO PORTAL IFAP 
 
Para poderem utilizar os serviços on-line, nomeadamente ter acesso ao ‘O Meu Processo’, os 
Beneficiários terão que se registar previamente como utilizadores do Portal IFAP. Este registo deverá 
ser realizado do seguinte modo: 
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i. Aceder ao sítio do portal IFAP através do endereço www.ifap.pt 

 
ii. Seleccionar a opção “Registo no Portal” (Figura 1). 

 
 

 
Figura 1 - Opção “Registo no Portal”. 

 
 

iii. Introduzir o NIF e o NIFAP – após a selecção da opção “Registo no Portal” o Beneficiário é 

encaminhado para a página de “Criação do Registo do Utilizador”, onde deverá introduzir o seu 

NIF e NIFAP (Figura 2) 

Nota:  

Para obter o NIFAP deverá ter preenchido o formulário de identificação do 
beneficiário (IB). 

 

Registo no Portal 
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Figura 2 - Página para introdução do NIF e NIFAP. 

 
 
Depois de confirmados os NIF e NIFAP o sistema carrega a informação existente relativa ao 
Beneficiário, nomeadamente:  
 
 

• Se o Formulário IB tem Email: 

Nome, NIF, email, morada de correspondência, telefone de contacto e fax. 
 

• Se o Formulário IB não tem Email: 

Nome, NIF, morada de correspondência, telefone de contacto e fax. 
 

 
iv. Se o Formulário IB tem Email - Confirmar o email – caso o utilizador confirme que o email 

apresentado está correcto e actualizado deverá seleccionar a caixa de confirmação (Figura 

3). 
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Figura 3 - Confirmação do endereço de Email 

 
 

v. Caso o email não esteja correcto, o utilizador deverá cancelar o processo de registo e 

actualizar o formulário de identificação do beneficiário (IB) numa entidade apta para o efeito. 

 

vi. Se o Formulário IB não tem Email - Introduzir o endereço de email – nesta caso o utilizador 

deverá indicar um endereço de email. 

 
 

vii. Confirmar os dados do utilizador – caso o utilizador confirme que os dados apresentados 

estejam correctos e actualizados deverá seleccionar a caixa de confirmação (Figura 4). 
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Figura 4 - Confirmação dos dados do utilizador. 

 
 

viii. Caso algum dos dados não esteja correcto, o utilizador deverá cancelar o processo de 

registo e actualizar o formulário de identificação do beneficiário (IB) numa entidade apta para o 

efeito. 

 
 

ix. Aceitar os termos e condições de adesão ao Portal IFAP – para a criação do registo é 

necessário que o utilizador tome conhecimento dos Termos e Condições de Adesão ao Portal 

IFAP disponíveis na opção  

Termos de Aceitação (Figura 5). Após ter tomado conhecimento dos termos de adesão o 

utilizador deverá seleccionar a caixa de confirmação . 
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Figura 5 - Termos e condições de adesão ao Portal IFAP. 

 
 

x. Submeter o pedido de registo – para concluir o registo de utilizador deve ser seleccionada a 

opção Submeter (Figura 6). 
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Figura 6 - Envio do pedido de registo. 

 

 

Após o pedido de registo ter sido submetido com sucesso é apresentada uma mensagem de aviso 
com o seguinte conteúdo:  
 
 

 
 
 
No Anexo I é apresentado um exemplo do email que o Beneficiário deverá receber após ter concluído 
o seu registo no Portal IFAP. 
O email/carta tipo que será enviado ao Beneficiário registado, com informação da Palavra-Chave de 
acesso à Área Reservada do Portal, é apresentado no Anexo II. 
 
 

Submeter 
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5. ALTERAÇÃO DE EMAIL E RECUPERAÇÃO DOS DADOS DE ACESSO 
 

 

Sempre que o Beneficiário pretender alterar o endereço de correio electrónico deverá fazê-lo via 
formulário IB. 
Se esquecer do nome de utilizador e/ou palavra-chave deverá proceder como indicado no ponto 4, 
isto é, como se de um novo utilizador se tratasse. 
 
Nota: O nome de utilizador corresponde ao prefixo v seguido do NIFAP, por exemplo v123456. 
 
 

6. ACESSO À ÁREA RESERVADA 
 

 

Após ter obtido os dados utilizador e palavra-chave para aceder à área reservada do portal do IFAP, 
deverá entrar/clicar na expressão “Área Reservada”, como se indica na figura 7. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Figura 7 - Acesso à Área Reservada do Portal. 
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7. ANEXO I 
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8. ANEXO II 
 

1. Mail 
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2. Carta 
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